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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 4  de j u lh o d e 2 0 0 2  

              

                      Local e  h o r a :  Sede da Agência, às  10: 00 horas.  

 

 Pr esen t es :  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
Hugo de Brito Machado e ainda Flaviana Tôrres Maroja Santos, que atuou 
como Secretár ia. 

                       Au sên cia  Ju st i f icada: Conselheiro José Bonifacio de Sousa 
Filho, por m ot ivo de férias. 

 

 Ju lgam en t o d e p r ocess os :  Pr . N .º  0 0 .6 3 3 / 2 0 0 1  
( RECURSO) ;  Recorrente:  Francisco Glauco Lim a dos Santos;  Recorrida:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade,  deu p r ov im en t o em  par t e  ao recurso, nos termos do voto do 
Relator . Pr . N .º  0 0 .1 7 4 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Lojas Vesil Com ercial Ltda;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade,  julgou a reclamação p r oceden t e em  par t e  , nos 
term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 8 7 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Francisco 
Antônio Ferreira Ávila;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  
Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclam ação 
im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .2 0 4 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Francisco de Assis Rabelo;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade,  julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  
0 0 .2 2 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Maria de Fát im a da Silva;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  
julgou a reclam ação pr oceden t e , nos term os do voto do Relator.  Pr . N .º  
1 0 .0 7 8 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Antônio Gom es Pereira;  Reclamada:  CAGECE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir  ;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade,  julgou 
a reclam ação p r oceden t e em  par t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N .º  
1 0 .0 8 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Núcleo Inform át ica Com ércio e Serviço Ltda;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade,  julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 5 1 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Djalma Tem óteo 
Bezerra;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, votou pelo ar qu iva m en t o  do processo, nos 
term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .1 6 1 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Gercina 
Gom es Braga;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos 
term os do voto do Relator . Pr . N .º  1 0 .0 0 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Tereza 
Narcisa Freitas;  Reclam ada:  CAGECE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  julgou a reclamação p r oceden t e em  
par t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  1 0 .0 2 0 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  
Recorrente:  CAGECE;  Recorrida:  Lúcia Rodr igues Bezerra;  Relator:  Conselheiro 
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Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade,  d eu p r ov im en t o 
ao r ecu r so , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  1 0 .0 9 1 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Valdem iro Monteiro Caetano;  Reclamada:  CAGECE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade,  julgou a 
reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N .º  
1 0 .0 3 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Rosângela Silv ia de Paiva;  Reclam ada:  CAGECE;  
Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade,  
julgou a reclamação p r oceden t e em  par t e , nos term os do voto do Relator.  

 

Encerram ento :  11: 25 horas.  


